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Processo Administrativo nn 0.33/2O16:  CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/M1 

~ALIDADE: Pregão Prsençia1 nfi 003/2016 - TIPO: Menof Preço por Item 

CPNTRATO ÃDMINISTRATIVOJ@ 016/2Õ17 

Contrato que entre si c,e1ebrm a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

-LAFÁIETE, Estado dç Minas Gerais, com endereço ha Rua Assis Andrade, na 540, 
Centro, CóneIheiro Lafaiete - MG - ÇEP 36.400 000, ihsciitanoCNPj/MF sob ,,o n2  
19.38O.9147001-53,  neste ato rprsentada por seu Presi'dente,Veéàdor Sanro. 
José dos Santos,, doravante fieWôminacIa siniplèsrente dê CONTRATANTE e 
TRANÀ PAPELARIAE SUPRIMENTOS LTA. EPP»em  sede na Rúa Célia'de 
Souza, n2  432Bairro Sagrada Família, emBelo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CEP 31030-500 inscrita no cNPJ/MF sob n2  0t982.481/O001-4O, neste ato 
rpreséntada por seu iepeeítnte legil, Senhoi:.CJudÏo Meio Barroso, portador 
do Documento de' Jdntic1ade 1n2  MG - 8.018.632 edo CPF n 2. 029.048.666-12,. 

- doravahte dehonitiada simplesmente de CONTRATADA, en decorrência do 
Processo Administrativo n 033/2Q'i 6, moda1dacIe PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
Meno -  Preço por Itm; pa a aquisição' de atÓrtaide. expediente (papelaria), 
homologado cm 30 de niaio de 2016, mediante sUfêÏÇãoa nos termos da Lei 
Federal n 10.520, de 17 d.e julho de 2002; pela Lei 	Fedeal n 8.666, de 21 de 
junho de 1993, pela Lei Complementar fia 123, de 14 de dezembro-8 , e 20(6, pela 	' 	 

Lei v1unkipa tu 5.354, de:19 de dezembro de 2011,.p elo Decreto Municipal n 261, 
k 	

1Ç 

de 11 de ibril de 2007, 1)010 Decreto Municipal n2 366, de 18 de fevéeiro de 20* 
legislação pertinente e às segCiintes cl.usulas contratuais: 	. 

CLÁUSpLA PRJMEIRA DO OBJETO 

'9 presrite coitrato tem pOr objeto a aquisição d inateriais - de expediente 
(pae1aria) pela cÕNTRATANTE, a serem fornecidos pela CONTRATADA, 

,vencedora dos Itens 3,.6,15 ao 17, 21, 22, 35ao38,41 ao43, -45,.46, 57 ao 
60, 62J67,  6!8, -70, 73,74, 78 ao "86,.85 a '88, 91, 98, 102,1I2, 21-,122,: 
1124, 125, 1,31P1 133, 134,136j  139, 140, 141, 143 144, 146 a148; 150, 
151, 155 é 158 da cota pHcipa1/reservada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FÕRMÀ 
2.1 	A CONTRATADA fornecerá os nÏateriai de escritório e/ou artigos de 
papelaria à CONTRATANTE,de acordo com suas necessidades. 
2.- - Todos os materiis solicitados- cjevèrão sei' fornecidos em emblagens 

- originas e lacrados; tendo garantia mínima de '12 (dpzej meses a partir da datada 
entrega uando outro não-tiver sido esabelecido. 

- -' 	---' -  
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Processo Admiiistrat o na 033/2016 -tM/CONSELÚEÍ1ÍO LAFMETE/MG 

MpDÀL1DADEPregão Presencial na 003/2016 - TIPO: Menor Preoor'Iten1 

2.3 -. Os materiais re1acioiads no Termo de Réferêncià (Anexo I) do Edital dq 
'Processo Admintsttativo flQ  033/2016 são;'omo ôpróriô nome diz, apena de 
referência, não criando a obrigação a CONTRATANTE de ter de-adquirir a mesma 
qifantidde e çsmesmos  materiais relacionados nó referidÓtçrmo, que poçierão 
variar tanto para mais, qinfo para ,mçno, porém, sendo sempre réspeitdo, o 
'limite etipuladô para a modalidade Registro de reos 

2.4 - Qualquer aumento de preçq dos nte'iairelacionaos n 'Tei'mQ dê 
Referência (Anexo 1) do Edital do Piocesso Adlpinlstidtivo 	033/2016, 
verificados -durante a' vigência' contratual, deveá .. ser motivada pela 
CONTMTADA, caso contráçio, será causa de :recisão contratual, por parte da 
CONTRATÁJE, com base ns art. 77e 78, da Lei Fe'draL  fio .8.666/93. 

2.5, - Os materiais serão. recebidos Drovisoriament oara .verificacão das 
espeçificações contratuais, jí  

2.6 - Q aeiteàeflnit1vo consistirá ia atstação emiti pelo gestor cio contrato n 
r'spetiva nota fiscal. -'  

(LÁUSULA TERÇEIRA -DO PRAZO 	
2 

O presehte Çontratb' terá inicio em 10 de maio de 201v e termino ciii 0 de 
etmrb-.cIo mesmo ano.  

CLÁUSULA QUARTA.-. DA DOCUMENTAÇÃO CONTRTUAL 

Fazem parte deste Contrato, independentemente de ti ansu ição, os seguirftes 
- 	documentos, dmjd teor é cl conhecimëno ds partes .oitratantes: Proposta d 

Preços da CONTRATADA, -Edital doProcesso -Adiniriifrat,ivo n 033/2016, e sus 
anexos, -além das, Winn e 	tiões'legaisvignte no'Pis., que lhe-  forem 
atinentes.  

CLÁUSÜLA QUINTA -DO  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, efri moeda nacionaL por meio de 
ordem, b'ancária, -na conta corrente da emprésa fo'rnecedora, efetuado-até  10 (de) 
dias úteis do reçebimento, através dçnota fiscal àetrônica de venda, devidamente 	/ 

atestaddeveTdo -eferida  emp resa comprovar que mantém, todas -as -cbndições-
dehabilitaç exigida. 

,CLÁUSLULA SEXTA- DAS DESPESAS E FONTES DÓS REU11SOS' 

As -dspesas' decorrentes dd presente contrato correrão por conta do Orçamento' 
Pisca], vigente,cTija fôhtédé rècurso tem sufnte classificação: 

Rua Assis, Aridrede, 540 - Centro - Çonséleiro Lafaiete CP 36.4O0 - 	(31) 3769-8100 - T'elefax'769-8103 
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Processo Administrativo nQ033/2016 -'CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE:, Pregão Presencial flQ  003/2016' TIJ'O: Menor Preço por Item 

CORPO EGÏSLATIVO' 
GABIEI'EE SECPETARIÂ DÀÇÂMRA 
LEGISLATIVA 
	

í 

031 	AÇÃO LEGISLATIVA 
'0001.2002. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA. 

E1emeto deDespçsa 3.3.90.310.00 MATE RIAL'PEGONSU'MO 
	/ 

Fonte de Recursos 	i,00.od 	RECURSOS ORDINÁRIOS 

clá'usu1s avençadas e as : normas da Lei, 
conseqüências de sua ineccução total ou parcial. 

CLÁÜSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTÊ 
ar 8.1 - Responsabilizar-se belas despesas decorréntes da pub1ição. deste 

instrumetito. . 	 r1 	I- : 	 . 

82 - Efetuar .p osaga mcntos tios prazos estipulados no presenk Contrto. 
83 	Cwnprir o estbeIecido no instrumento convocatório .do Proçesso 
Adminisçrativo n 033/2016e seus anexos, ainda qtie .no mencio1k11,nado  neste 
Contrato, e as, demais obrigações. estipuladas no memo ou estabelecidas em lei, 
particularmentê'na Lei EderalnQ 10.520'/J2e nFda&nQ.666-/9S 

Ç « 
CLAUSUL4A NONA - DAS3RKÇÕES pA. ONtRÀTMÀ 
91 - Zelar pela qualidade dos rnateriais'forfi&idos, sob pena de devolução dos 
mesmoS, 'respeitando ainda, no caso 1dos materiais 'relacionados' nó Termo' 'Uè 
Referência- (Anexo 1) o Edital do. Processo «Adrninitrativo' flQ'  033/2Q16, as 
esecificaçõesestabIecidas, 
9.2 - Entregar o material soficÍtdo no lal ë pràzo acojda'do não atrasando o, 
fornecimento requerido,pela COJVTRATANTE, sa10 por motivo justificado. 
9.3 - m caso de devoIüção :dos materiaïs :.frnecidos em razão' do 
compPme tinento'da qualidade-dos mesmos atestada pelo Setor de Patrimônio e 

- Alnioxarifaao 1da CONTRATASTE, a 'substituição do material devolvidó deverá 
• ocorrer no'praw'niáximo de 4 quareritieoit9 horas, contados da noifj'ação. 

Unidade 
Subunidad 
Função' 
Sub-Funão 
C1assf. OFçamentária 

CLÁUSULA ÉTFMA- DA EXECUÇÃO DO CONT 
7.1 - Farão parte integraite dte Contrato todos os eIeinos apresentados pela 
Licitante vricedora que tenharii servdo de basc paa o julgamento bem como as 
'condições estabelecidas no iflstrumento convoLatol io que originou este e seus 
anexos, independente dê tanchã. . 	. 	 - 
7.2 - Este Cóntrato deverá ser executado fielmente pelas partos; de acordo cofl'i as - 

não cada urna elas' 

fu 	Assis Andrade,'40 - Centro - 'Conselhéiro Lafaipte - CEP 	41J 1000 - 	(3 1) 3769-8100 - TeIefx 3769-810.3 
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Processo Adminisfrativo na 033/2016 -CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADÉ Pregão Presëncial n003/2O16 - TIPO: Menor Preço por Item 
XI 

9.4 - À sibstit1ição de que tiata, o it'em 9.3 deverá se dar por marca' sini1ar'er 
mantendo-se o preço oferecido pela 

/ 

Câmaraflunidipal de ConSá1h iro L 
ESTÁDOI)E MINAS GERAIS 

qualidade daquela substituída, 
CONTRATADA. 
95 'Manter; durante t 6da a 'tução do contrato, compatibilidade  com as 

; obrigações assumidas, todà5 as cpndições'de habilitação e qualificação exigds-tia 
ljctação. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES . 
iO.,t- Quem, convocado deitro o p 	de talidIe dsua'roposta,'no çelebrar 
'o contrato, deixar de entrega ou apresentar documentaço falsa exigida para o 
Certame,' ensejar -,o retardainento.da excuço de. seÚ objeto., pão mantiver a, 
proposta, 'falhar. ou fraudar na execução do cotrat,'comportar -se de mod'o" 
inidôneo ou- cometei fraude fiscal, ficará impedido.de  licitar econtrat-ar con 
União, Estados, Ditrito FederaI ou Municípios esrádescrêdenciado no sistema 
de caaastramento de fornededores da Câmara Muflktpal, peloprazo dê ate ,5 
tcinwj anos, siem,,prejiíUd das mdltas pi-ek'itas no edital, na ata,,de registro de 
pi'eços, neste côntrato e das demais.comiiações lcga 	- 
10.2 Os ilícitos administrativos: sujeitam os infratores às cominações legais, 
gaantid a préva.e ampla defesa em processo administrativo. 
10.3,  A inexécição coiVtrual, inclusive por atraso injustificado na execução cio 
'contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de cordo com 
a gravidade da infração 

 N, 1
, obedecidos os seguintes limitei máximos: 

- 20% viite porcentoJ sobre o .valoi' cio contrato, eincso 4e-,de., cumprimento 
total da obrigação. incluikie no de recua do adjudicatário cm firmar o .cbntrto; 
II - 0,3°/ (três déçinios por cnto) ao dia, até o trigsimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do.fornecirnento ou serviçq não rcaliadà; 	 - 
III - O,7% (set décimos'por' ento) sobr o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada iia subsequente ao 'trigésJ»o 
13.1 A multa a que se refere ete1teni não impede que a Aminitraçã'o rescda, 
,unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções revistana lêi. 
10.3.2 A multa, aplicada após regu1arprocess6 administrativo, será descontadada 
garahtia do contratado Çaltoso, ,sendo certo que, sé o seu valor exceder 'ao, da 
garantia presta-da quarido exigida; além 'da perda desta, a,contratada responderá 
pela 'sua difrença, que será dscpnada- dós 'pagamentos eventualmente devidos 
pela administração 6u, ainda, se foro caso, cobra da] udicialmente.,Acaso:rião  tenha 
sido èxigiøa garantia,, a iCONTRATÀNTE se ,reserva o' direito de descontar 
diretamentè do pagamento devido ao FORNËCEtÔR o va1or,  de qualquer mult'a 
porventura imposta. 

/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Coflselheiro Lafaiete - CEP 60b6 - 	31)3769-8100 - Teléfx 7'69-8103 
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Câmaraffiunicipaí de Conselheiro tafam,  IÊ 
ESTADÓDEMINÁS' GERAIS 

Prqcesso Administraçivo nQ 03372016 CM/CONSELHEIRO  LAFAIETE/MG-

MODALIDADE: Prêgão Presencial flQ  003/2016 - TIPOMenor Preço por Item 

-1-0.3:3 As multas previstas neste item não tfri caráter cÕipensatório e o s 
pagamehto ijap eximirá 9, FORNECEDOR da fesponsabilidadeor perdas e dano 
decorrentes das infrações cometidas. 
10.4-Para a aplicação das penalidades previstasserão levados em conta a natureza 
e gravidade fta falta, os prejuzos dela advindos 'para a Adrfiinistração Pública ë a 
eincidênciana prátida(do ato. 	 / 

1-0.5 - As penalidades aqui previstas serão aplicadas em prejuízó das demais 
comrnações etabeleddas n 

A \ -:-:-- 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIlI 	DA RE SISÃO 
11.1 - O presente Contratd óçIera ser 	iiididoamiareliTnte, poríacordo entre 
as partes, judicialmente,no teInps fia Iegslaço,ojfpr deterininação por ato 
uniltera1e escrito da CONT1TA!'TE, devidaentefu 	- 
11 2 - Constituen nbtivb ar resf1s'ãodocontr%'f 

1 
a) a inexecuçãd total ouÁiartal do Qbjetbcfftrát6,- 	1 
b) 6 não cumrimento'das cláusulas contiais, pro, 
c) q çumpiimeni!o irr.egular4 c1au.u1as ontratuais, 
dJ razões dê interesse do ser'hço publico 
11.3 - Noaso de o presenteContrato ser resindidopor Õiilpaçfa CONT 
serão ob'erâs as 	iiPtd candções 	 / 

/ 
,a) a CONT1ATADA nãq tera direif6'dg exigir iifdenizaão por quakíuer prejuizo e 
será 'répnveIy pI(?sdanos ôcasionados, cabendo a C'QNTIÍATA 1'Éap1icar -as 
sanções contrtiiais e lgipeitinertes4  
b) a 0NTRATADA  irá o dlre1to de er reenibolsada e1pS' materiais já 
fornecidos, ate a data 1d rcisão, 4eduziçloso p' juizÕs causados - 11, 

CONTRATANTE; ' 
c) caso a CONTRATANTE não use o direito do rescirdir*est  Coiitato, poderá, á 
eu exclusivo critério, sustar o pagamento das faturas pendents, ate que a 

CONTRATADA cumpra. integralmente a cofidiçãocontrtua1 infringida. 

11.4 - No caso de rescisão judicial, a ÇONT1ÀTANTE deVerá pagar a 
CONTRATADA os materiais já -ornecido de acordo com- ds termo  deste 
ÈbiÇtrato 	 / 

11:5 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA pqderão rescindir este 
Contrato em caso do hitérrtÍpão do 'fornecrnhtó dos materiais-  por Um períodó 
maior quê 30 (trinta) dias, em virtude de for maior, conforme definido no artigo 

Rua AssÍs Andrade, 540 - Centro Qonselheiro Lafaiete-- EP 36-000 - 	(31) 769810O - Telefax 376Õ-8103 

E-mail: camara©camaraconselIeirolafaiete.mg.gov.br  - Site 
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5,  
TADA, 
/ 

4- 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laffilete 
ES1ADO DE MINAS GERAIS 

Processo AdniinistratiVo nQ033/2016 - CM/ONELHEIRO.LAFA1ETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Presencial flQ 003/2016 - TIPO; Men'r Preço por Item 

607 do Código Civil Bras11eir\o, regularmente comprovado e impeditivo 
execuçãodeste Instrumento Cõntratual. 

11.5.1 - Meste caso,'a LONTRAFANTE pagará ,a CONTRATADA o fdrjiecimento de 
materiais que a mesma tenha realizado, de acorcjo com os ternos deste Contato 

11.5.- Sempre que üma das partes julgar necessário invocar motivo "de fdiça 
maior, deve fazer imediata 'comunicação escrita a 'outra, tendo ,está última um 
prazo de ate 5 (cinco) dias c1 data de seu- teLebimento para contestar, ou 
reconhecer os motivos coiistarite da iiotificaç. 

' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO 
A não utihação por' 	te da CONTRATANTE, 	de 	4,1iaisquet direitos a ela 
assgur,dqs neste Conrato ou na Lei, em geral, on 	 du 	 e  quaisquer 
sanções nelas pJevistas, no importa em novãoíianto a seus termos, não 

devendo;ortanto; ser'in'terprtada como renúni'&desstência dë'aplkação ou 
deações futuras. Todos os re.cursos postãs•.à clispo'siçãó 'da £ONTRATANTJ, neste 
Coitrato, serão t~6fisidéraoJ como cumulativos;e iião' altehiativos, inclusive em 
relação,a disosiiivos legais. 

CJ 	A.1ÁUSI 	CIMA TERÉIIRA- DO .FORO 	 / '1 
Para as qietõe decoreites deste Contrato, fica eleito o Foro da Comia de 
Corselheiro'Lafaiète-MG, om renuncia expressa de qualcfuer,putço. por mais 
privilegiado 	

- 	 « 	

/ 
E;' por assim etqrem dcbrd'o, assinàm ci presente term9 'os eprsntantes das 
partes contratnts,juntamite'ccn-ras 

1 

Consellieir9 Lafaiete, id of 

/ 

CONTRATANTE 

"testemunhas: 

CPF: O% 	3 W 3,0 	 CPF: 045 S464 ' 

R: 
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